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A SERVIÇO DE NOSSA TERRA DE NOSSA GENTE

GABINETE DO VEREADOR CÍCERO AGEMIRO

INDICAÇÃO Nº 40/2021

Senhor Presidente,

O Vereador signatário, no exercício de suas prerrogativas parlamentares conferidas
pelo  Regimento  Interno,  solicita  a  Vossa  Excelência  que  seja  submetida  a  presente
Indicação para apreciação do Plenário e, se aprovada, seja enviado ofício ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito, George Rodrigues Duarte, e às Secretarias Municipais,

INDICANDO-LHES

Que seja implantado neste município o projeto “Prefeitura Itinerante”, visando uma
maior interação entre a Administração Municipal e a população do interior.

JUSTIFICATIVA

A realização  do projeto  “Prefeitura  Itinerante”  tem como objetivo  promover  maior
interação entre a administração municipal e a população do interior do município.

A execução de um projeto como esse é de grande importância, pois é a oportunidade
da  população  do  interior  ter  maior  acesso  aos  serviços  oferecidos  pela  Prefeitura,  em
consonância  com  os  serviços  oferecidos  pelas  Secretarias  Municipais  de  Saúde,
Infraestrutura, Educação, Esporte e Cultura, Ação Social e Agricultura, visando uma maior
interação entre estes segmentos.

Sabemos que o nosso país atravessa um momento difícil, devido à crise econômica,
política  e  a  pandemia  provocada  pelo  covid19,  as  dificuldades  de  acesso  por  essas
comunidades tornam-se cada vez mais difíceis de acontecer. Portanto, todas as ações que
levam  o  poder  público  para  mais  próximo  da  população  são,  sem  dúvida  nenhuma,
importantes e necessárias.

Sugerimos que com a implantação deste projeto Prefeitura Itinerante possa atender a
todas as áreas rurais deste município, Área de Assentamentos, Sequeiro, Projetos e suas
Agrovilas, Ilhas e demais.

Gabinete do Vereador Cícero Agemiro, 05 de março de 2021.

Cícero Agemiro
Vereador (MDB)
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